
Inscrições: Não há necessidade de inscrição prévia
Vagas: Ilimitadas
Público-alvo: Magistrados,  servidores e público externo

REALIZAÇÃO: ESCOLA JUDICIAL DO TRT-MG/EJUD3 TRANSMISSÃO PELO 
YOUTUBE DA EJUD3

BOAS PRÁTICAS DE COMBATE AO 
TRABALHO INFANTIL

NOVA DATA 24 DE SETEMBRO ÀS 09H
Dra. Adriana Goulart de Sena Orsini 

Desembargadora do TRT da 3ª Região e Gestora Regional do Programa de Combate ao 
Trabalho Infantil e Estímulo à Aprendizagem do TRT da 3ª Região

TRT 1 – Dr. André Gustavo Bittencourt Villela

Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Niterói
Vice-Presidente da Comissão Interinstitucional 
do Estado do Rio de Janeiro para a Aprendizagem (CIERJA)
Juiz Gestor Regional do Programa de Combate ao Trabalho Infantil
e Estímulo à Aprendizagem no âmbito do TRT da 1ª Região 
nos biênios 2013/2015 e 2015/2017

TRT 2 - Dr. Fabio Augusto Branda

Juiz do Trabalho titular do TRT da 2ª Região; membro do Comitê do Programa de 
Combate ao Trabalho Infantil

A Escola Judicial emitirá certificados relativos às 02 horas de duração do 
evento. O controle da frequência será realizado por 
código alfanumérico (A3V6D1, por exemplo), que será exibido ao final da 
LIVE, e deverá ser inserido no formulário divulgado durante a transmissão 
do evento. A EJud certificará todos os participantes que preencherem até 
o dia 22/09 o formulário disponibilizado.

TRT 3 – Dra. Samantha Hassen 

Juíza do Trabalho no TRT da 3ª Região e integrante do Comitê do Programa de 
Combate ao Trabalho Infantil e Estímulo à Aprendizagem do TRT da 3ª Região

TRT 15 - Dra. Camila Ceroni Scarabelli

Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto e Membra do Comitê de 
Erradicação ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem do TRT da 15ª 
Região

TRT 17- Dra. Denise Marsico do Couto
Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Vitória e Juíza Gestora Regional do 
Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem do TRT 
17 ª Região.

Dr. Péricles Rocha de Sá Filho
Auditor-Fiscal do Trabalho - Coordenador do Projeto de Combate ao Trabalho 
Infantil da Superintendência Regional do Espírito Santo




